
diário oficial Nº 35.806  73Sexta-feira, 03 DE MAIO DE 2024

lotação de destino: Ucr MaritUBa i
a contar de: 22/04/2024
Motivação: aNexo do of. iNt. Nº 2546/2024/crH/dgP/seaP
Nome: s. M. o. d. o.
Matrícula: 5935389
cargo: Policial PeNal
lotação anterior: ccP creMaÇÃo
lotação de destino: Ucr MaritUBa i
a contar de: 19/04/2024
Motivação: aNexo do of. iNt. Nº 2572/2024/crH/dgP/seaP
Nome: s. H. c. B.
Matrícula: 5950153
cargo: Policial PeNal
lotação anterior: Ucrf aNaNiNdeUa
lotação de destino: Ucr MosqUeiro
a contar de: 23/04/2024
Motivação: aNexo do of. iNt. Nº 2545/2024/crH/dgP/seaP
Nome: f. d. c. B.
Matrícula: 5949693
cargo: Policial PeNal
lotação anterior: Ucr aNaNiNdeUa
lotação de destino: Ucr MaritUBa ii
a contar de: 23/04/2024
Motivação: aNexo do of. iNt. Nº 2548/2024/crH/dgP/seaP
Nome: a. v. s.
Matrícula: 5954223
cargo: Policial PeNal
lotação anterior: Ucr MaritUBa i
lotação de destino: ccP creMaÇÃo
a contar de: 20/04/2024
Motivação: aNexo do of. iNt. Nº 2573/2024/crH/dgP/seaP
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas

Protocolo: 1068881
PoRtARiA Nº 0483/2024-cGP/sEAP Belém-PA, 29 de abril de 
2024.
o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stj, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
resolve:
art. 1º - redesigNar a comissão composta por carlos feliPe de al-
Meida cavalcaNte - funcional: 5954091 – Presidente; eMersoN de 
soUza Pereira- funcional: 5917930- Membro; gilsaNdro Melo dos 
saNtos – funcional: 5954109 – Membro; para dar continuidade à apura-
ção dos autos do Processo administrativo disciplinar nº 7568/2023-cgP/
seaPa, estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão.
art. 2º - redesigNar a comissão composta por carlos feliPe de al-
Meida cavalcaNte - funcional: 5954091 – Presidente; jeffersoN Wa-
NdersoN Pereira de seNa – funcional: 5933254 – Membro; gecir-
leY caNdido de jesUs MoUra- funcional: 5952590 - Membro; para dar 
continuidade à apuração dos autos do Processo administrativo disciplinar 
nº 7764/2024-cgP/seaP, estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a 
conclusão.
dê-se ciêNcia, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1068917
LicENçA PAtERNiDADE
PoRtARiA Nº 398/2024 – DGP/sEAP BELéM, 02 DE MAio DE 2024.
o diretor de gestÃo de Pessoas, no uso de suas atribuições legais,
resolve:
coNceder 20 (vinte) dias de liceNÇa PaterNidade ao servidor carlos 
reNaN xavier gaviNHo, Policial Penal, Matrícula nº 5954065/1, no perí-
odo de 30/04/2024 a 19/05/2024.
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas

Protocolo: 1068900
PoRtARiA Nº 0485/2024-cGP/sEAP Belém-PA, 29 de abril de 
2024.
 o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stj, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 

do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
resolve:
art. 1º - redesigNar a comissão composta por carlos feliPe de al-
Meida cavalcaNte- funcional: 5954091 – Presidente; gilsaNdro Melo 
dos saNtos – funcional: 5954109; jeffersoN WaNdersoN Pereira 
de seNa – funcional: 5933254 – Membro para dar continuidade à apu-
ração dos autos da sindicância administrativa disciplinar nº 7585/2023-
cgP/seaP, estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão.
art. 2º - redesigNar a comissão composta por carlos feliPe de al-
Meida cavalcaNte- funcional: 5954091 – Presidente; gilsaNdro Melo 
dos saNtos – funcional: 5954109 – Membro; eMersoN de soUza Pe-
reira – funcional: 5933254 – Membro; para dar continuidade à apuração 
dos autos da sindicância administrativa disciplinar nº 7594/2023-cgP/
seaP, 7545/2023-cgP/seaP, estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para 
a conclusão.
art. 3º - redesigNar a comissão composta por carlos feliPe de al-
Meida cavalcaNte- funcional: 5954091 – Presidente; roNaldo Bor-
ges triNdade- funcional: 5953259 – Membro; eMersoN de soUza Pe-
reira – funcional: 5933254 – Membro; para dar continuidade à apuração 
dos autos da sindicância administrativa disciplinar nº 7571/2023-cgP/
seaP, estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão.
dê-se ciêNcia, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
 reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 1068914
PoRtARiA Nº 0484/2024-cGP/sEAP Belém-PA, 29 de abril de 
2024.
 o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei estadual 
n.º 5.810/94-rjU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
 resolve:
 art. 1º - Prorrogar a Portaria abaixo relacionada:
- 0250/2024-cgP/seaP, de 13/03/2024, publicada no doe nº 35.325, 
de 23/03/2024, referente à sindicância administrativa investigativa nº 
7445/2024-cgP/seaP;
- 0249/2024-cgP/seaP, de 13/03/2024, publicada no doe nº 35.325, 
de 23/03/2024, referente à sindicância administrativa investigativa nº 
7444/2024-cgP/seaP;
- 0303/2024-cgP/seaP, de 20/03/2024, publicada no doe nº 35.753, 
de 21/03/2024, referente à sindicância administrativa investigativa nº 
8041/2024-cgP/seaP;
dê-se ciêNcia, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1068915
PoRtARiA DE fuNção GRAtificADA N° 2690/2024/DGP/sEAP/PA
Belém, 02 de Maio de 2024.
o diretor de gestÃo de Pessoas, no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas, pela Portaria n° 037/2023/gaB/seaP de 
30/01/2023;
resolve:
disPeNsar a pedido, do (a) servidor (a) dartagNaN araUjo liMa, ma-
trícula funcional nº 57231264, a Função Gratificada de Supervisor de Equi-
pe Penitenciária, na lotação casa de Humanização, assistência e Proteção 
ao apenado de altamira (cHaPa altaMira), a contar de 02/05/2024.
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas

Protocolo: 1069212
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tERMo DE ADJuDicAção
.

tERMo DE ADJuDicAção E HoMoLoGAção
Processo nº 2024/2109452 – Pregão Eletrônico nº 90002/2024 – 
sEcuLt/PA
o secretário adjUNto da secretaria de estado de cUltUra do 
estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, e, considerando os 
fatos corroborados nos autos do processo, bem como as disposições do 
edital de Pregão nº 90003/2024 – secUlt/Pa, cujo o objeto é a cessão de 
uso onerosa para fins de atividade hoteleira nos Galpões que compõem o 
Projeto Porto futuro ii, situado à avenida Marechal Hermes, s/N, Bairro da 
campina, Belém, Pa –
ceP: 66.053-130, que inclui o direito à utilização da estrutura que compõe 
os Galpões 8, 8A e 8B pelo prazo definido no Termo de Referência, podendo 
ser prorrogado por aditivo, mediante a constatação do interesse do gover-
no do estado do Pará, com interveniência da
Secretaria de Estado de Cultura, conforme especificações constantes neste 
instrumento. resolve:
i – adjUdicar e HoMologar o objeto do Pregão nº 90003/2024, por 


